PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 458  DE 18  DE JUNHO  DE  1973.

FIXA IDADE PARA CONCURSO DE TÉCNICO EM TRIBUTAÇÃO.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É fixada a idade mínima de vinte e um (21) anos e a máxima de quarenta (40) anos para ingresso no Cargo de Técnico em Tributação, cargo criado por Lei n°452 de 1° de Junho de 1973.

Art. 2° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 DE JUNHO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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